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GDTAF NA APOSENTADORIA – COMO CALCULAR? 

 

A Lei n. 13.324 trouxe uma nova sistemática de Incorporação da Gratificação de 

Desempenho às aposentadorias com paridade.  

A ANTEFFA e sua assessoria jurídica com intuito de auxiliar os associados 

disponibilizaram um simulador de valores da gratificação, caso o servidor opte pela 

incorporação segundo a nova sistemática: média de pontos. Para os já aposentados, a opção 

poderá ser feita até o dia 31 DE OUTUBRO DE 2018. Para os que ainda não se aposentaram, 

a opção poderá ser feita no momento em que solicitarem a aposentadoria. A opção é 

irretratável!!!! 

Para simular a GDTAF basta que o servidor indique no simulador a data que se 

aposentou ou, se ainda em atividade, a data em que pretende se aposentar. O simulador 

apurará a média de valor e a média de pontos do servidor. Após, apresentará como ficariam 

os valores de GDTAF na aposentadoria em janeiro/2017, janeiro/2018 e janeiro/2019, 

conforme determina a lei. 

Acesse o link abaixo e veja um vídeo de como é simples utilizar a ferramenta: 

https://youtu.be/BTXBPfiYqFY 

Para fazer a sua simulação, acesse: http://www.bordas.adv.br/agricultura. 

É importante registar que a tabela está parametrizada de acordo com a 

pontuação máxima das avaliações institucional e pessoal. Caso o servidor pretenda apurar 

sua média com exatidão, entre em contato com a assessoria jurídica e envie as fichas 

financeiras dos 60 meses anteriores à data da aposentadoria.  

Sugerimos, ainda, aos servidores que, porventura, tenham ingressado com ação 

judicial da GDATFA, antes de preencherem o termo de opção junto ao Recursos Humanos, 

entrem em contato com a assessoria jurídica para obter as informações atualizadas de seu 

processo.  



A assessoria jurídica dispõe de plantões de atendimento com a advogada Letícia 

Rocha para esclarecimentos de dúvidas às segundas-feiras das 10h às 12h por telefone ou 

através do e-mail bordas@bordas.adv.br.  


